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ASSUNTO:  ULENOMINAÇÃO VE VIA PÚBLICA: ROTATÓRIA 080
MARQUES VE PAULO;

    - — |      



Camara Municipalde DPruso GUegre

| Minas Gerais 
PROJETODE LEINº 6299/2005

DENOMINAÇÃODE VIA PÚBLICA:
ROTATÓRIA JOÃO MARQUES DE PAULO
(*1919 + 2005)
!

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o

Chefe do PoderExecutivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-seRotatória JOÃO MARQUES DE PAULO, a

rotatória existente na BR 459, no trevo de acesso ao bairro Faisqueira, neste Município.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

“Art. 3º- A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PROJETO DE LEI Nº 6299/2005

DENOMINAÇÃODE VIA PÚBLICA:
ROTATÓRIAJOÃO MARQUESDE PAULO
(*1919 + 2005)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-seRotatória JOÃO MARQUESDE
PAULO, a rotatória existente na BR 459, no trevo de acesso ao bairro Faisqueira, neste

Município.

“Art. 2º - Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em 01 de Agosto de 2005.    corbidoCÚNHA FILHO
PRESIDENTE DA MESA
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PROJETO DE LEINº 6.299/2005

JUSTIFICATIVA

O Sr. João Marques de Paulo, nascido na cidade de Carmo do
Cajurú/MG., em 05 de julho de 1919, foi um dos pioneiros da modema indústria
farmacêutica nacional. Foi no Instituto Pinheiro que adquiriu formação médico-científica,
bem como técnicas avançadas e sofisticadas de vendas. Após, ocupou lugar de destaque no
Laboratório Lepetit e, decorridos três anos, comprou o pequeno laboratório Instituto
Bioterápico Americano, mudandoo seu nomepara Sintoquímica.

Por questões de ordem pessoal, afastou-se do setor por três anos,

adquirindo parte de outro laboratório, o Prata, que anexou diversos pequenos laboratórios, até
passar a deter 100 % do negócio, quando resolveu mudar a razão social para “União Quimica
Farmacêutica Nacional”, por entender ser condizente com a seriedade e complexidade do
negócio, pois na opinião do visionário empresário, “medicamentos vendem conceito. Se a
qualidade é questionada, a indústria e o medicamento caem com o conceito.” Porém, jamais
deixou o conceito cair.

Foio fundadore primeiro presidenteda ALANAC — Associação
dos Laboratórios Farmacêuticos Nacionais, e anteriormente, por três vezes, presidente da
CIQUIFAN e vice-presidente do Sindicato das Indústrias Farmacêuticas do Estado de São

Paulo, uma das mais importantes associaçõesdo setor farmacêutico da AméricaLatina.

Estas são, pois, razões sobejas para homenagear, postumamente,
o ilustre empresário e também, cidadão pouso-alegrense, com um logradouro público de
nosso Município, que sabemos será transformado em um viaduto conforme projetado em
detrimento das obras de duplicação da BR 459.
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Sala das Sessões, em 01 de Agosto de 2005.
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GERALDO! FILH

PRESIDENTE DA MESA
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CERTIFICO que neste Cartório foi lavrado este termo do gual se Lá:

Livro õg1 € Folha c gár V Tarmo: 0975529
0.0. S0cH00A
gos vinte 6 umíZi) de julho de dois mil é cinco
te0o5) //
Walter GagLICRO, Ldant. mem. 7al. doa

FAFÁ

sets cartório e daclarou, exibindo atestado médico firmado
FM
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“pslo(a) Doutor(a) Carlos alberto R. árruda CRM: ETA
que no di vinte 6 um (21) de julho da dols mil & cinco (2005)/
às ita horas e trinta minutos (17:30)/

cia de : Traumatismo crânio ancafálico//
Acicanta vascular encefálico//

Hospital São Domingos, UbarabarhG
talscelu JOÃO MARQUES DE PAULO/
do sexo masculino. estado civil separado judicialmente, de cor branca/
com oitenta aq seis (86) anos de iIdada, nascido em OB /OV/LOLO 4/

ra) de Carmo do Cajurã, MGta à Rua Barão do Triunfo n.1iZ60 apt. 10, são paulocsfi//

   
  

com a profissão industrial/filho de JOAQUIM MARQUES DE MORAIS, / e AMÉLIA LULZA DOS
seNTOG. /4/
Era separado judicialmente de: Luzia Pasahoal de Paulo./ Era eleitor,
peslsrou deixar bons a Invontariar ./ Deixou os saguintas filnos:
Cimide. João, Cieita, Fernando, Paulo, Cleiton, maiores da idadé
Local do sepultamento: Comitório das Congonhas. em São fiaulorSh

O refarico é vardade, do qua dou fá.

Uberaba, ?1L da julho de 2005

| Dnasomado AS.
Yvonne Sallum Machadn

Oficial     
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"ALANAC" <apicenterBuol.com.br», <'infoBbarrene.com,br>,
“glanacêalanac.org.br> Para <'granadoBgranado.com.br',
22/07/200509:35 «medicBelbran.com.br>,<'cifBinfolink.com.br'>,

- “Adriana Maio" <admbalanac.org.br>, 'Alanac -
«alaa €€ Técnica! «tecnicadalonac.org.br>, "Aldira Alves”ei saldiraalvesôglobocom», "Cida - alange"”

eco
Nota de Falecimento João Marques, fundador da

Assunto União Quimica FarmacêuticaNacional e Primeiro
Presidente da ALANAC, 

Morre em São Paulo, aos 85 anos, o industrial farmacêutico João Marques,
fundador da União Química Farmacêutica Nacional e Primeiro Presidente
da ALANAC. Morreu nessa quinta-feira na cidade de São Paulo, vítima de enfarte, O

industrial João Marques, um dos pioneiros da moderna indústria farmacêutica
nacional, Começou na Indústria Farmacêutica aos 24 anos, no Instituto Pinheiro.
Durante 5 anos, o ambiente do Instituto Pinheiro impregnou-o com medicamentos,
formação médico-científica e técnicas avançadas e sofisticadas de vendas. Saiu dall
para ocupar lugar de destaque no laboratório Lepetit Após três anos, comprou o
pequeno laboratório Instituto Bioterápico Americano. Mudou q nome para
Sintoquimica, Vendeu o laboratório para cuidar da saúde da mulher e só voltou ao
setor três anos depois, comprando parte do laboratório Prata, que anexou diversos
laboratórios pequenos, Quando passou a ter 100% do negócio, resolveu deixar de
lado o nome Prata, pouco sério na sua opinião para uma indústria de medicamentos
farmacêuticos. Criou a União Química Farmacêutica Nacional A União nasceu com
uma filosofia declarada, que vivia na cabeça de João Marques: “Fazer medicamentos
pode até parecer como fazer pão em padaria, e muitos acham que é só mexer,
amassar é cozinhar a farinha e está pronto. Não é assim: medicamentos vendem
conceito. Se a qualidade é questionada, a Indústria e o medicamento caem com o
conceito.” Nunca deixou O conceito cair. João Marques completaria 86 anos agora
em outubro - 62 deles envolvidos no dia-a-dia do setor farmacêutico. Foi fundador
e primeiro Presidente da ALANAC —- Associação dos Laboratórios Farmacêuticos
Nacionais. Antes, por três vezes, Presidente da CIQUIFAN e Vice-Presidente do
Sindicato das Indústrias Farmacêuticas do estado de São Paulo, uma das mais
importantes associações do setor farmacêutico da América Latina. Mineiro que
ganhou a vida em São Paulo, nos últimos anos, vivia em Pouso Alegre, interior de
Minas Gerais. O enterro de João Marques acontecerá na tarde da sexta-feira, 22, no

Pão,



Cemitério de Congonhas, em São Paulo,

ALANAG
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Pouso Alegre, 15 de agosto de 2005.

FARECER - ASSESSORIAJURÍDICA

Ao

Exmo. Sr. Presidente

Dr. Geraldo Cunha Filho.

Ref. Parecer (apresenta)

Senhor Presidente,

Versa o presente parecer sobre requerimento dessa Egrégia

Presidência, a qual pretende certificar-se quanto à legalidade do projeto de lei nº 6299/05

Denominação de Via Pública: “RotatóriaJoão Marques de Paulo ”

Com efeito, dentro da autonomia local do Município, a nossa Lei

Orgânica Municipal ampara e dispõe, especificamente, quanto à competência para

denominaçãoproposta noprojeto de lei em análise:

“Art. 39.) Competeà Câmara,fundamentalmente:

Lo).srerreerereereroeresorsesoronenenesasacanacaneacseanaeretovensaraerecereerenonesnsesanse

Parágrafo Único.)..ereeeereneerererenseeneremerceenseesensenmsemmemmsemnsensense

II.) Denominarestabelecimentos,vias e logradourospúblicos.”

E, para completar, a própria L.O.M. discorre quanto às condições

para a mencionadadenominação,a saber:
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“Art. 235.) É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias e

logradouros públicos ou a bens e serviços públicos de qualquer

natureza.

Dessa forma, além de enquadrar-se na competência inserta pela

L.O.M., o referidoprojeto de lei preenche os demais requisitos necessários e indispensáveis

à apresentaçãode projeto de denominação congênere.

Pelo exposto, Sr. Presidente e Srs. Vereadores, s.m.)., o projeto de lei

ora discutido, pela sua legalidade, pode serincluído normalmente em processo de discussão

e votação pelo Plenário da Câmara Municipal, salientando-se que, a decisão final a respeito,

é de competência exclusiva dos ilustres Vereadores. É esse nosso modesto entendimento,

sub censura.

Sérgio Antônio Claret de Assis

“Assessor Jurídico C C
Valdomiro Vieira
Assessor Jurídico
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